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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÂ MUNICIPÂI. DT ITABAIANA

pREGÂo ELETRôNtco N. o2o/2022 - FMS

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Nô 101t2022

rERMo DE coNrRAro N" Od á 12023

rERlUo . úE cpNrRAro Dr pREsrAÇÃo

seeúçó r.:'Uâ.á.i:023, euE FAZEM ENt RE st
N
t

ICIPAL DE ITABAIANA E A
REMOVEDORA DE LIXO

A PREFEITRUA MU
EMPRESA REMOLI

EIRELI EPP

Pelo presente instrumento dê Termo de Contrato, de um lado o l\4unicípio de ltabaiana,

pessoa jurídica de direito público, representado neste ato pelo Prefeito lVunicipal o Sr. Adailton Resende

Sousa, brasilêiro, casado, poÍtador da Cédula de ldentidade n.'782.036 SSP/SE e inscrito no CPF sob o n."

357.737.gO5-72, residente nesta cidade, através Preíeitura Municipal de ltabãiana, inscrita no CNPJ sob no

13.104.740/0001-10, localizada à Praça Fausto Cardoso, no 12, centro, nesta cidade de ltabaiana/SE,

dorâvantê denominada CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa REMOLIX REMOVEDORA DE LIXO

EIRELI EPP, pêssoa jurídica de dirêito privado, inscrita no CNPJ sob o n" 03.895.920/0001-03, côm sedê à

Rua Acre, 2028, Batro América, na Cidade de Aracaiu, Estado de 'Sergipe, CEP 49080-010, neste ato

representada pela sua Sócia Administradora, a SÉ Olivia Rêjane da Concêiçâo Fraga Deda, poítadora dâ

Cédulâ de ldentidade n.o í.í25.559 SSP/SE e inscrita no CPÊ sob o n". 662.568.605-00,doravantê

denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Prôcàsso no 02012022 e em observáncia às

disposiçóes da Lei no 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, do

Oecreto lMunicipal no 004, de 02 de janeiro de 2006 e demâis lêgislação aplicável, resolvem celebrar o

presente Termo dê Contrato, decorrente do Pregáo Elêtrônico n" O2O]2O22, mediante as cláusulas ê

corrdições a seguir enunciadas.:

1. CúUSULA PR|ME|RA - OBJETO í
í.1. O objeto do presente é os serviços dê dedetização: contrataçâo de empre§a especializada no controle

integrado de pragas (dêdêtização, descupinizaÇão, desinsetização e dêsratização, nas instalaçôes de

Escolas, Creches, Sede da SecretaÍia de Educaçâo, Sede do Semae e do AEE, conforme especificaçÕes e

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identiÍicado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

DESCRTçAO/
ESPEGIFICAÇÃO

MARCA/
MODELO

UNIDADE
DE MEDIDA

AREA
TOTAL (m')

VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

Centro Educacional Judite
Dantas de Andrade.

sERVrÇO
METRO

OUADRÂDO 269,74

Cenlro Educacional [,4aria

Nunes Peixoto
sERVtÇO 966,95

1,64,38

ITEM
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Centro Educacional
Francisco de Assis

São sERVIÇO
I\,IETRO

OUADRADO 6.576,75 0,17
1.118,05

Centro Educacional Vicente
Machado Menezes

sERVrÇO
l\ilETRO

QUADRADO
152,00 0,17

25,84

Centro Educacional Vovó
Nininha

sERVrÇO [/ETRO
OUADRADO 710.79 o;17

1,20,83

Creche Professora Laura
Maria dos Santos

sERVrÇO
I\,4ETRO

QUADRADO
286,00 0,17

48,62

Escola de Educação lnfantil
Jhon Lenon Cunha da lüota

sERVrÇO
, [,,IETRO
. ouÁbRADo 2.800 0,17

476,OO

Escola Municipal 30 dô
Agosto

METRO
OUADRADO

300 0,11
51,00

Escola
Carvalho

Municipal Anita sERVrÇO
I\,IETRO

OUADRADO 1.488,56
253,06

Escola Municipal
Barbosa de Gois

Arth u r sERVtÇO
[,4ETRO

QUADRADO
2.963,16 0,17

503,7 4

Escola
Fortes

Municipal Arthur sERVrÇO
I\,4ETRO

OUADRADO
0,17

207 ,88

Escola lvlunicipal
Almeida Melo

Auta sERVrÇO
IVETRO

OUAORADO
1.704,45 0,17

289,76

Escola Municipal Bento das
Flexas

sERVtÇO lilETRO
OUADRADO 380,11

64,62

Escola Municipal Dandara
Nunes da Cruz

sERVrÇO I\,,IETRO
} OUADRADO 836,98 0,17

742,29

Escola Municipal Dom José
Thomaz

sERVtÇO
I\,4ETRO

QUADRADO
1.357,57 0,17

230,79

I\,4ETRO

QUADRADO
857,99

745 86

Escola l/unicipal Dr. João
Alves Filho

sERVrÇO
I\4ETRO

QUADRADO
665,94

1-L3,2L

Escola
Garcia

Municipal Dr. Luiz sERVrÇO
T,4ETRO

QUADRADO
533,42 0,17

90,68

Escola Municipal Dr. Florival
de Oliveira

sERVtÇO I\,4ETRO

QUADRADO
995,26 0.17

169,19

Escola l\,4unicipal
Antonio da Cunha

Eliezer sERVrÇO I\,4ETRO

QUADRADO
't.241,32 0,17

2tt,o2
Escola
Oliveira

[.4unicipal Elizeu de sERVrÇO I\,4ETRO

QUADRADO
1.766,29

300,27

Escola lVlunicipal Epifhânia
Sérgia da Silva

sERVrÇO I\,,IETRO

QUADRADO
594,07

100,99
Escola Municipal Etêlvina
Amalia de Si uerra

sERVrÇO N/ETRO
OUADRÚO 1.997,93

339,65
Escola
Lima

l\4unicjpal Eugenia SERVIÇO [/,IETRO
QUADRADO 7.852,36

1.334,90
Escola Municipal Felix Diniz
BaÍreto

sERVIÇO MEÍRO
QUADRADO

1 .807 ,67 0,17
307,30

al Genário deEscola I\íunici sERVrÇo I\4ETRO 4.828,35 0,17

Praça Fausto cardoso, 12 CNPJ I3.1,O474O1OOO!-LO

I

I

I

sÉRVtÇo

1,,,,1

1.222,80 
|

I

1,,,,1
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"a*u,çOCesar Leite I 1,,,,1| ,,rl
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Escola Municipal José
Domingos ProÍessor

Escola N,4unicipal José
FiladêlÍo Araú o

QUADRADO 820,82

Escola l\,4unicipâl

Monteiro de Carvalho
la nâ sERVrÇO

METRO
QUADRADO

4.828,35 0,17
820,82

Escola Municipal
Esteves de Freitas

lzabel sERVtÇO METRO
OUADRADO

1.606,51 o,17
213,71

Escola Municipal
Tavares da 1,4 ota

Joâo sERVrÇO
METRO

QUADRADO
977 ,12 o,17

166, t 1

sERVrÇO
N4ETRO

OUADRADO
877,80 o,'17

149,23

sERVrÇO
MÊTRO

QUÁDRADO
? 2a.> a.t o,17

224,95

Escola lilunicipal Liberato de
Menezes

sERVtÇO
METRO

QUADRADO
1.260,73

21,4,32

I!í ETRO
QUADRADO

1.362,05 0,17
231,ss

Escola Municipal Manoel
Francisco da Costa

sERVrÇO
I\,4ETRO

QUADRADO
1.108,73 0,17

188,48

Escola Municipal l\,laria
Andrade de Carvalho

sERVrÇO
I\,4ETRO

QUADRADO
1.404,63 0,17

238,79

Escola l\4unicipal
Climeria de Jesus

Maria sERVrÇO
METRO

QUADRADO
2.629 ,12 0,17

446,95

Escolâ Municipal Maria do
Carmo Moura

sERVrÇO
N,4ETRO

QUADRADO
1.444,74 0,17

245,61

Escola Municipal Maria lrênê
Tavares

sERVtÇO
N4ETRO

QUADRADO
1.469,11 0,'t7

249,75

METRO
QUADRADO

0,17
LsZ,LL

Escola l\,4unicipal Neide
Pimentel Sanlos

sERVrÇO
IVETRO

QUADRADO
1 .551 ,73 0,17

263,79

Escola l\íunicipal Pedro Alves
de Menezes

sERVrÇO
IVETRO

QUADRADO
1.013,74 0,17

t72,34

Escola lVlunicipal Poeta José
Crispim de Souza

sERVrÇO
METRO

QUADRADO
'6.576,75

1.118,05

Escola Municipal Prof
Anailde Santos de Jesus

sERVtÇO
METRO

QUADRADO
905,73

t53,97

Escola Municipal ProÍessor
Gabriel Andrade

sERVrÇO
METRO

OUADRADO
s.51 1,90 0,17

937 ,O2

METRO
OUADRADO

560 o,17
9s,20

N/ETRO
QUADRADO

2.570,58 o,17
437 ,O0

Escola N4unicipal Professora
Maria Elizête Santos

sERVtÇO
METRO

QUADRADO
t.z9b.bõ

220,44

Escola ['lunicipal Professora
Maria Faustina Barreto

sERVrÇO
I\,4ETRO

OUADRADO 896,97 0,17
752,48

Escola f'.4unicipal Professora
Maria Vleira de lüendonça

I\,4ETRO

OUADRADO
668,01 0,17

173,56

Praça Fausto Cardoso, 12 CNP, 13.104740/0001-10

Oliveira

o,,rl

Escota Municipal t-u,z I genvtço
FloÍesta I

F.r"gtl tVtunicipat. tr,taria J genvtçO
l\,,!âdâlêna dê Andrade I

894,75

I

| 0 ,,

| 0,,

Escola 
. 
Municipal. Professora SERVIÇO

Clara lvleirelês Têlês

Escola.. Municipal 
. 
Professora SERVIÇO

Hermelina da Costa l | ,,1

I

sERVrÇO
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Escola l',4unicipal PÍofessora
Nivâlda Lima Fi ueiredo

Escola À,4unicipal Professora
Vera Cândicla Costa Santana

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O pÍazo de vigência deste TeÍmo de Contrato é aquele íixado no Termo de Reíerêncla, com início na

data de sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1o, da Lei no 8.666, de 1993.

3. CúUSULA TERCEIRA - PREçO

3.1. O valor do presenle Termo de Contrâto é de R$ 17.995,69 (dezessête mil, novecentos e noventa e

cinco rêâis ê sêssente e nove cêntavos)

3.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais

e comerciais incidentes, taxa de administraçáo, frête, seguÍo e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

4. cLÁu§uLA QUARTA - DorAçÃo oRÇAMENTÁR|A

4.'Í. As despesas decorrentes desta contratação estáo programadas em dotação orçamentária própria,

prêvista no orçamento da Prefeitura de ltabaiana, para o exercício de 2023, na classiflcação abaixo:

r' 0205 Secretâria dê Educação

/ 12 3ô8 0005 2028 ManutenÇão Salário Educâção

/ 3390.39.00 Outros Serviços dê Terceiros - Pessoa Jurídicâ

/ 3390.3961 Limpeza ê Conservaçáo

/ Fonte 15500000 TransÍerência do Salário Educação

Praça Fausto Cardoso, 12 CNPJ 13.104740/0001-10

sERVtÇO
IúETRO

QUADRADO
1 .241 ,65 0,17

271,O8

SERVIÇO,. . I,,4ETRO ,

OUAbÉADÔ 4.828,35 0.17
820,82

Escola Municlpal Vlce-
Governador Benedito
Figueiredo

sERVrÇO
l,,4ET.RO

QUADRADO
6.378,17

",,r1 1,.084,29

Pró-Escola só Baby
sERVrÇO

I\,4ETRO

QUADRADO
o,''l

1-7 ,00

[,IETRO
OUADRADO

1.348,49 t ,rl
229,24

CentÍo Educacionâl Claudia
Jeani Andrade Carneiro

sERVrÇO ,

I\,4ETRO

QUADRADO
1.349,49 0.17

229,47

Atendimento Educacionâl
Especiâlizado (AEE)

sERVrÇO
t\4ETRO

QUADRADO
300 0.17

51,00

Secrelaria l\,'lunicipal
EducaÇáo (SEDUC)

de sERVrÇO
N,4 ETRO

OUADRADO

a
o,17

108,80

SetoÍ Municipal
Alimentação
(SEMAE)

dê
Escolar

IVETRO
QUADRADO

136,50 o,17 23,21

Casa dos Conselhos
SERVIÇO

METRO
QUADRADO

322 0,17 54,74
Valor tota 17.995,6

sERVrÇO

I

I

I

100

Centro Educacional l

Professora Maria Eunice de 
I

sERVIÇO

640
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/ 12 365 OOOS 2024 Desenvolvimento e Manutenção da Educação lnfantil '. ':

/339o.39.oooutrosServiçosdeTerceiros_PessoaJurídjca

/ 3390.396'1 Limpeza e Conservação

r' Fonte í 5690000 Outras Transferências de Recursos do FNDE

/ Fonte'15001001 ldentiÍicaçáo das Despesaslcom rÍÍanttertçãp e dêsenvolvimento do ênsino
.i !. ) ...0 ' .'

/ 0205 Secretaria dê Educa'ção '
a/ 12361 0005 2023 Manutenção da Secretaria de Edqcação

r' 3390.39.00 outros Serviços de Terceiros 
j PessoaiurÍdica

r' 3390.3961 Limpeza e conservação

/ Fo le 15001001 ldentiÍicação das Despesas com manutengão e desenvolvimegto doensino

/ 0205 Secretaria dê Educação

r' Q PZ OooS 2015 Manutenção dos Conselhos Vinculados a Edicaçao

/ 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

/ 3390.396í Limpeza e Conservação

/ Fonte'15000000 Recursos não vinculados de imposns

6. CúUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.í. As regras acerca do reajuste do valor contratuâl são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Contrato.

7, CúUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUçÁO

7.'1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

8. CLÁUSULA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO OO OBJETO

8.í. As condições de entrega e recêbimento do objeto sáo aquelas previstas no Termo dê Referência,

anêxo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA. FTSCALTZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do obleto será eÍetuada por Comissão/Representairte.designado pela

CONTRATANTE, na Íorma estabelecida no Termo de Refêrência, anexo do Edital.

Praça Fausto Cardoso, 12 CNPI 13.104740/0001-10

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 
.' .,

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no 'Teirmo de Referência.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAçÓES DA CONTRATANTE E OA CONTR,ATADA

'10.1. As obrigaçÕes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

1í. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

í1.í. As sançoes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo

do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

í 2.1. O nfescnle Tcrmo de Conlralo poderá ser rescindido:

Í2. Í.1. por al.o unilateral e escrito da eaministraÉ6., hás bituaÉes'previstal nos incisos !L Xll e )full do ârt.

78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicaúãs no ârt. 80 da mesma Lei, sem prejuÍzo da

aplicação das sançóes previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12,1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei n" 8.666, de 1993,

í2.2. Os casos dê rescisão contratual serão íormalmente motivados, assegurando-se à CÔNTRATADA o

direito à prévia e ampla deÍesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da lLei n'8.666, de 1993.

'12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos segUintes aspectos, conÍorme o caso:

12.4,1. BalanÇo dos evenlos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4,2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAçOES E PERMISSÔES

13.1. E vedado à CONTRATADA interromper a extecução dos serviços sob alegaçáo de inadimplemento por

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

í3.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato paâ qualquer operação

financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previslos na lnstrução Normativa SEGES/ME no

53, de 8 de julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependêrá de comprovação

da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certiÍicação de que a cessionária náo se

encontra impedida de licitar e conlratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigoÍ, nos termos do

PaÍecer JL-o'l , de 18 de maio de 2020.

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada)

pela execução do objêto conlratuâ|, com o dêsconto de êventuais multas, glosas e prejuízos causados à

Administração, sem prejuízo da utilização dê institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento

direto previstos na lN SEGES/N/E n" 5, de 2017, caso aplicáveis.

Prâçê Fausto Cardoso, 12 CNPJ 13-104740/0001-10
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14. cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA - ALTERAçÕES

1 1.1. F .-r't,riis âlteraÇócs conlÍatJais reger-se-ão pêla discidinâ do aí, 65 da Lei no 8É66, de í993.

'14.2. A CONTRATADA é obrigada a acaltar, nas mêama§ aondiçô€a oontrâtuâi.! oc. aoréeoimor ou

supressÕes que se Íizerem necessários, até o.limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

í4.3. As supressões rêsultantes de acordo celebrado entre as pâíes conlratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cenlo) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CúUSULA DÉCIMA OUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15-í. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

8.666, de 1993, na Lei n" '10.520, de 2002 e demais normas íederais de licitaçôes e contratos

âdministrativos e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes contidas nj Lei no 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e normas ê princípios gerais dos contratos.

§,**B*rr** ltabaiana, J § de janeiro de 2023
ÂDAITTON RESENDE ; 

';^id,;*iSlil r(; li77l7gaiil ". .

Adailton Resende Sousa
Prêfeito Municipal

Contratante
REMOLIX REMOVEDORA 

^snrdôôê,oÍràdisi.rF,DELrxo :H$Jl,f,!fl:ffi**"'
EIRELI:O38959200001 03 oÀdoJ:202r.0r.250e23:13{r0o

Olivia Rejane dâ Conceição Fraga Deda
Remolix Removedora de Lixo Eireli EPP

Contrâtadâ

1- up. -

L á$aa
Praça Fausto Cardoso, 12 CNPJ 13.104740/0001-10

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO :

í6.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do N4unicipio de ltabaianâ/SE, no prazo prêvisto nâ Lei no 8.666, de 'í 993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da cidade de ltabaiana, Estado de Sergipe, para dirimir os litigios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam seÍ composlos pela coriciliação, coníorme art. 55, §2"

da Lei no 8.666/93.

Para Ílrmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato Íoi lavrado em duas

(duas) vias de igual teor, que, dêpois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

TESTEffÚTüIIAS:t,


